
           PODER J UDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná 

AUTO DE AVALIAÇÃO 
 

Aos 28 dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e 
quatro, em cumprimento ao respeitável mandado expedido por ordem do MM. Juiz de Direito 
da Vara Cível desta Comarca, extraído dos autos de nº 0000434-83.2016.8.16.0041 em que é 
requerente JOSE CARLOS GARCIA em face de ESPOLIO DE TAKESHI SUGAUARA, dirigi-me ao 
Lote de terras nº 17/18/19-C, no Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, nesta Comarca, 
e lá estando, PROCEDI A AVALIAÇÃO do objeto de penhora dos autos supramencionado, 
conforme relatório na forma abaixo descrito: 

 
 “Lote de terras nº 17/18/19-C 

(dezessete/dezoito/dezenove-C), divisão do lote nº 17/18/19, unificação dos lotes nº 17, 18 e 

19, da Gleba Patrimônio Maristela, com área de 5,04,74ha (cinco hectares, quatro ares e 

setenta e quatro centiares), ou seja, 50.474,28 metros quadrados, iguais a 2,0857 alqueires 

paulista, situado neste Município e Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná, dentro das 

divisas, metragens e confrontações constantes da Matrícula nº 7.127 do CRI local.”. 

 
 1) “2,0857 alqueires paulistas, situado neste Município e Comarca de Alto Paraná, Estado do 

Paraná”. Imóvel devidamente registrado no Cartório de Registro de Imóveis local sob o nº. 
7.127. 
 
Fonte: Foi realizada pesquisa junto à corretores de imóveis da cidade de Alto Paraná, Sindicato 
Rural Patronal de Alto Paraná, Prefeitura Municipal e sites de vendas pela internet. 
Laudo: Levou em consideração o preço de mercado, situação e movimentação do comércio 
imobiliário local e localização da área.  
Terreno: Área de 2,0857(dois vírgula zero-oito-cinco-sete) alqueires paulistas. Valor do 
alqueire na região de acordo com a comercialização é estipulado entre os valores de R$ 
180.000,00 à R$ 220.000,00, perfazendo um valor médio de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).  
 
A referida área fica avaliada em R$ 417.140,00 (quatrocentos e dezessete mil, cento e 
quarenta reais). 
 
Benfeitorias: Não há benfeitorias. 
 
Fica o imóvel avaliado em:............................................................................... R$ 417.140,00 
(quatrocentos e dezessete mil, cento e quarenta reais). 
 

Do que para constar lavrei o respectivo auto que lido e 
achado conforme, vai devidamente assinado por este Oficial de Justiça.   

 
 
 

Rafael César Dischsen 
Oficial de Justiça 

(assinatura digital) 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
g

ita
lm

e
nt

e,
 c

on
fo

rm
e

 M
P

 n
º 

2.
20

0-
2/

2
0

01
, L

ei
 n

º 
1

1.
41

9/
20

06
, r

es
o

lu
çã

o
 d

o
 P

ro
ju

di
, 

do
 T

JP
R

/O
E

V
a

lid
aç

ão
 d

e
st

e 
em

 h
ttp

s:
//p

ro
ju

di
.t

jp
r.

ju
s.

b
r/

pr
oj

u
d

i/ 
- 

Id
en

tif
ic

ad
o

r:
 P

JX
P

S
 J

5L
G

P
 9

C
N

3P
 G

K
U

R
R

PROJUDI - Processo: 0000434-83.2016.8.16.0041 - Ref. mov. 261.1 - Assinado digitalmente por Rafael Cesar Dischsen
01/07/2024: MANDADO DEVOLVIDO . Arq: Auto Avaliacao

Página 624


